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Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas! 

TERMO DE CONTRATO Nº ___/13/SMMUA, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO 

GRANDE  E A EMPRESA 

________________________________________, 

PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

GIROFLEX PARA A VIATURA GOL 

PLACA INH4390 PARA USO DO SETOR DE 

FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 

MUNICÍPIO DE MOBILIDADE URBANA E 

ACESSIBILIDADE,  EM CONFORMIDADE 

COM O EDITAL DE CONVITE Nº 025/2013. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. João 
Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de Compras, 
Licitações e Contratos – GCLC, sito à Rua Marechal Floriano, n° 458, neste ato representado pelo 

Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e contratos, Sr. Jeferson Alonso dos Santos, 

conforme delegação de competência estabelecida na Portaria de nomeação nr. 265/2013, 
doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

_________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________, 
estabelecida no Município de _______/__, na ___________________________, nº _____ Bairro: 
_______, CEP: _________, neste ato representada pelo Sr. ______________, na qualidade de 
___________________, doravante denominada CONTRATADA, de conformidade com o Edital de 
Convite nº 012/2012, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como os termos constantes no Edital, regendo-se pelas seguintes 
cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 
motocicletas para uso do Setor de Fiscalização da Secretaria Municipal de Segurança, dos Transportes e 
do Trânsito, conforme especificações técnicas constantes na Proposta Comercial em anexo. 

 

Item Unid. Quant. Descrição 

01 Un. 01 Equipamento de Giroflex  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela aquisição 
dos materiais, os seguintes valores: 
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Item Unid Quant Descrição Valor Unit. Valor Total 

01 Un. 01 Equipamento de Giroflex    

VALOR TOTAL  

 

Parágrafo Único: O valor total do presente contrato é de R$ ________ 
(___________________________________________). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento  será  efetuado XX (XX) 
dias após a entrega do material. 

 

CLÁUSULA QUARTA - COBERTURA FINANCEIRA: A despesa decorrente do presente 
Contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

14 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE MOBILIDADE URBANA E ACESSIBILIDADE. 

02 – Complexo Técnico Operacional 

26 – Transporte 

125 – Normatização e Fiscalização 

0151 – Gestão da Política de Trânsito e Segurança Pública 

2621 – Manutenção do Fundo Municipal de Transito e Transporte 

4.4.9.0.52.22.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Código reduzido: 1806 

Valor Total: R$ 6.805,00 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar os produtos em até 
XX (XXXXXXXXXXXXXXX) dias após a assinatura deste contrato, na Secretaria de Município de 
Mobilidade Urbana e Acessibilidade, sem ônus para o município.  

 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA:  O presente contrato será vigente até o término do corrente 
ano. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES: Ao CONTRATADO total ou parcialmente  
inadimplente serão aplicadas as sanções  legais, a saber: 
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a)Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

 

b)Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 

CLÁUSULA OITAVA -  FORO:  As  partes contratantes  elegem o  FORO  da  Comarca do  Rio 
Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato ou após a 
sua vigência. 

 

 

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido, vai assinado pelas  
partes interessadas. 

 

Gerência de Compras, Licitações e Contratos, ___________ de __________2013.  

 

 

 

 

 
Contratada 

 

 

 

 

 

Edson Lopes 
Secretário de Município de Mobilidade Urbana e Acessibilidade 

 

 

 

 

Jeferson Alonso dos Santos 

Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

 

 
 

CC.: SMF/SMMUA/GCLC/CSCI/CONTRATADA. 


